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I>BCRBi'O •• 2"t DB 15 DB MAIO l>B l 964 

Prorroga prazo para págamuto ae tributos 
aaud.c1pa1a.-

O PBIFBI'lO l>O MIJllICfPIO m: .ISBIS, usando das atribuições. 

que lhe são coDter1das pelo .l:rt1go 12 da Lei nll 34, de 3 de dezembro 
de l 9la8 - CÓd1go !1'1butlr1o cio KIUd.dplo - • conalclerando a situação 
anômala por que passou o Pa:ls, BISOLVE prorrogar atá o dia 15 ele 3u.
nbo de 1 964, o prazo para o pagalll8Jlto s .. acrlsclmo de malta e 3uros, 
doa seguintes tr1bDtoa .anud.c1pa1at Impostos Predial e 'ferr1tor1al ur
ba.no e !axaa de Limpeza de Vila PIÍbllcaa e Colet . ele IJ.zo Dolld.c111ar.-
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